


16 Tesoura	uso	geral	20	cm,	material	aço
inoxidável,	lâmina	emaço	inox	8

Unidade 1 1 2 R$	38,00 R$
76,00

17 Prancheta	poliestireno	oficio	cristal Unidade 2 2 4 R$	18,00 R$
72,00

18 Lápis	preto	sextavado	sem	borracha Unidade 23 80 103 R$	2,50 R$
257,50

19 Pincel	atômico	vermelho Unidade 4 0 4 R$	8,00 R$
32,00

20 Guardanapo	de	papel	pequeno	24	x
22cm,	folha	simples,	pacote	50	und Pacote 1 6 7 R$	5,50 R$

38,50

21 Copos	descartáveis	180	ml,	pacote	com
100	unidades Pacote 4 8 12 R$	12,00 R$

144,00

22 Prato	descartavel	tamanho	médio,
pacote	com	10	unidades Pacote 4 8 12 R$	9,00 R$

108,00

23 Colher	descartavél,	pacote	com	50
unidades Pacote 2 8 10 R$	7,00 R$

70,00

VALOR	TOTAL/EVENTO: R$	1.204,50 R$	1.793,00 VALOR	TOTAL:
R$

2.997,
50

2.2. A	 Proposta	 da	 Contratada	 faz	 parte	 integrante	 desta	 Ordem	 de	 Serviço,	 independentemente	 de
transcrição,	cujo	teor	as	partes	se	obrigam	e	declaram	ter	pleno	conhecimento.
3. CRONOGRAMA	DE	ENTREGA

Nº EVENTO DATA	DO	EVENTO

1 Qualificação	e	Reunião	de	Conselho	Local	de	Saúde	Indígena	do	Polo	Base	de	São
Joaquim 18	a	21/11/25

2 Qualificação	e	6ª	Reunião	do	Conselho	Distrital	de	Saúde	Indígena	-	CONDISI	ARN 04	e	05/12/25

3.1. LOCAL	DE	ENTREGA:	No	Distrital	de	Saúde	Indígena	–	CONDISI,	situada	no	prédio	do	DSEI	Alto	Rio
Negro,	localizado	na	Avenida	7	de	Setembro,	nº	500,	Bairro	Praia.

4. VIGÊNCIA
4.1. A	 vigência	 desta	 Ordem	 de	 Fornecimento	 é	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 contados	 da	 data	 de	 assinatura,	 não
prorrogável	por	se	tratar	de	entrega	imediata,	nos	termos	do	parágrafo	único	do	art.	59	do	Regulamento	de	Compras
e	Contratações	da	AgSUS.
4.2. Qualquer	ajuste,	alteração	de	datas,	cronograma	ou	local	de	entrega	deverá	ser	formalizado	por	escrito	e
autorizado	pela	CONTRATANTE.
5. VALOR	E	FORMA	DE	PAGAMENTO
5.1. O	valor	total	deste	instrumento	contratual	é	de	R$	2.997,50	(dois	mil,	novecentos	e	noventa	e	sete
reais	e	cinquenta	centavos),	correndo	à	conta	do	Orçamento	da	AgSUS,	conforme	programação	e	destinação	da
Unidade	de	Finanças,	Orçamento	e	Contabilidade	(UFOC),	classificado	como:

Centro	de	Custo Plano	Financeiro

6.1.16.04.01	-	Apoio	às	Reuniões	do	Conselho	Local	e	Distrital	de	Saúde	Indígena 2.1.1.07.005	-	Material	de
Consumo

6.1.16.04.02	-	Apoio	à	Formação	de	Conselheiros	de	Saúde	Indígena 2.1.1.07.005	-	Material	de
Consumo

5.2. Nos	 valores	 acima	 estão	 incluídos	 todos	 os	 custos	 diretos	 e	 indiretos	 (impostos,	 taxas,	 fretes,
contribuições,	encargos	trabalhistas	e	previdenciários,	etc.).
5.3. O	 pagamento	 será	 realizado	 por	 depósito/transferência	 em	 conta	 de	 titularidade	 da	 CONTRATADA
(Banco	do	Brasil	–	Agência:	1136-3	–	Conta	Corrente:	32222-9),	ou	via	PIX	(Chave	PIX:	46.617.380/0001-09
-	CNPJ)	no	prazo	máximo	de	15	 (quinze)	dias	úteis,	conforme	a	entrega	e	aceitação	dos	materiais,	observando	as
datas	de	realização	de	cada	evento,	conforme	cronograma	definido,	mediante	a	aceitação	da	Nota	Fiscal	devidamente
atestada	pelo	fiscal	do	contrato,	devendo	conter	o	detalhamento	dos	itens	fornecidos.
5.4. A	nota	 fiscal	 deverá	 ser	 encaminhada	por	 e-mail	 à	CONTRATANTE,	 a	 partir	 do	 endereço	 eletrônico	da
CONTRATADA,	mediante	confirmação	de	recebimento.
5.5. A	CONTRATADA	deverá	emitir	uma	Nota	Fiscal	específica	para	cada	evento.
5.6. É	vedada	a	cobrança	de	qualquer	taxa	ou	valor	adicional	à	CONTRATANTE	ou	a	seus	beneficiários.
5.7. Os	pagamentos	estão	vinculados	às	entregas	e	à	aceitação	dos	itens	pela	CONTRATANTE.
6. PENALIDADES
6.1. Sem	 prejuízo	 da	 rescisão	 unilateral	 e	 da	 apuração	 das	 responsabilidades	 civis	 e	 penais,	 nos	 casos	 de
inexecução	total	ou	parcial	das	obrigações,	a	CONTRATANTE	poderá	aplicar	as	penalidades	previstas	no	Capítulo	VIII
do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS,	assegurados	o	contraditório	e	a	ampla	defesa.
7. RESCISÃO
7.1. Este	instrumento	poderá	ser	rescindido	a	qualquer	tempo	pela	CONTRATANTE,	mediante	aviso	prévio	de
5	(cinco)	dias,	por	escrito.
7.2. E,	por	estarem	justas	e	acordadas,	as	partes	ratificam	as	obrigações	assumidas.
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